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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

██ DECRETO N° 9349 - de 06 de Outu-
bro de 2015.
(Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar no  valor de R$ 539.000,00, autoriza-
da pela Lei nº 5529 de 11 de dezembro de 2014).

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º - Fica aberto na Secretaria Municipal 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Votupo-
ranga, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$539.00,00 (quinhentos e trinta e nove mil 
reais), para suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias:

02. ORGÃO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL
02.02  	 Unidade Orçamentária: Gabinete Civil
02.02.02 	 Unidade Executora: Departamento de Expedien-

te Administrativo e Legislativo
3.0.00.00		  Despesas Correntes
3.3.00.00		  Outras Despesas Correntes
3.3.90.00		  Aplicações Diretas
3.3.90.14	 02.02.02.04.122.0003.2005	 55	

Diárias - Civil R$ 7.000,00
					   

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal da Educação

02.04.02	 Unidade Executora: Departamento de Ensino 
Fundamental

3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.02.12.361.0007.2019	 190	

Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias R$111.000,00
02.04.03	 Unidade Executora: Departamento de Educação 

Infantil
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.03.12.365.0008.2023	 244	

Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias R$124.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.09		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer
02.09.03	 Unidade Executora: Departamento de Recreação 

e Lazer
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
4.4.90.00	 Aplicações Diretas
4.4.90.52	 02.09.03.27.812.0019.1014	 593	

Equipamentos e Material Permanente R$ 29.000,00
4.4.90.51	 02.09.03.27.812.0019.1049	 597	

Obras e instalações R$ 227.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária: Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora: Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.14	 02.13.01.10.305.0026.2005	 990	

Diárias - Civil R$ 1.000,00
3.3.90.30	 02.13.01.10.303.0027.2066	 955	

Material de Consumo R$ 40.000,00
TOTAL.......................................................R$ 539.000,00

 Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Su-
plementar autorizado pelo artigo 1º deste decreto 
será com recursos provenientes da anulação par-
cial das seguintes dotações orçamentárias:
02.	  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.02		  Unidade Orçamentária: Gabinete 

Civil
02.02.01	 Unidade Executora: Administração e Planeja-

mento
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.04	 02.02.01.04.122.0003.2004	 37	

Contratação por tempo determinado R$ 2.000,00
02.02.02	 Unidade Executora: Departamento de Expedien-

te Administrativo e Legislativo
3.0.00.00	 Despesas Correntes

3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.36	 02.02.02.04.122.0003.2006	 65	

Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física R$ 5.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal da Educação
02.04.04	 Unidade Executora: FUNDEB
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 271	

Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias R$ 99.000,00
3.1.91.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 272	

Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias R$ 12.000,00
3.1.91.13	 02.04.04.12.365.0008.2023	 296	

Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias R$124.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.09		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer
02.09.02	 Unidade Executora: Departamento de Esportes
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.09.02.27.812.0019.2048	 576	

Material de Consumo R$ 29.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.12		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal de Obras
02.12.02	 Unidade Executora: Departamento de Fiscaliza-

ção e Obras
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
4.4.90.00	 Aplicações Diretas
4.4.90.51	 02.12.02.15.451.0023.1048	 761	

Obras e instalações R$ 227.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária: Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora: Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00	 Transf. Instit. Privadas s/ fins
3.3.50.43	 02.13.01.10.301.0025.2020	 829	

Subvenções Sociais R$ 40.000,00
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.94	 02.13.01.10.305.0026.2065	 999	

Indenizações Trabalhistas R$ 1.000,00
TOTAL............................................ R$ 539.000,00 

  Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal 
de Finanças a proceder as adequações necessá-
rias nos anexos II e III da Lei nº5.359 de 16 de de-
zembro de 2013 - Plano Plurianual para o período 
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de 2014 a 2017 , anexos V e VI e Artigo 20 inciso 
V da  Lei 5528, de 11 de dezembro de 2014 -Di-
retrizes Orçamentárias para o exercício de 2015.

 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 06 de Outubro 2015.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

Diretora de Departamento

██ DECRETO N° 9353 - de 07 de Outu-
bro de 2015.

(Dispõe sobre a 
transferência de 
crédito orçamentário 
no  valor de R$ 
2 3 4 . 0 0 0 , 0 0 , 
autorizada pela Lei 
nº 5529 de 11 de 
dezembro de 2014.)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º - Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Votuporanga, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais), 
para suplementar as seguintes dotações orça-
mentárias:
02.	 ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.01		  Unidade Orçamentária: Gabinete do 

Prefeito
02.01.00	 Unidade Executora: Gabinete do Prefeito
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.01.00.04.122.0002.2002	 25	

Material de Consumo R$ 2.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal da Educação
02.04.02	 Unidade Executora: Departamento de Ensino 

Fundamental
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.04.02.12.361.0007.2022	 212	

Material de Consumo R$ 6.000,00
3.3.90.39	 02.04.02.12.361.0007.2022	 218	

Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur. R$ 6.000,00
		
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.09		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer
02.09.02	 Unidade Executora: Departamento de Esportes
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.09.02.27.812.0019.2048	 582	

Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur. R$ 50.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.12		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal de Obras
02.12.03	 Unidade Executora: Departamento de Qualidade 

Rural
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.12.03.15.452.0030.2072	 792	

Material de Consumo R$ 150.000,00
3.3.90.39	 02.12.03.15.452.0030.2072	 796	

Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur. R$ 3.000,00
		
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária: Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora: Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.13.01.10.305.0026.2065	 1004	

Material de Consumo R$ 1.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.17		  Unidade Orçamentária: Fundo 

Municipal de Assistência Social
02.17.00	 Unidade Executora: Fundo Municipal de Assis-

tência Social
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.17.00.08.244.0055.2133	 1196	

Material de Consumo R$ 10.000,00
3.3.90.30	 02.17.00.08.244.0055.2136	 1224	

Material de Consumo R$ 5.000,00
		
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.20		  Unidade Orçamentária: Fundo 

Social de Solidariedade
02.20.00	 Unidade Executora: Fundo Social de Solidarieda-

de do Mun. de Votuporanga
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.20.00.04.122.0038.2083	 1252	

Material de Consumo R$ 1.000,00 
TOTAL......................................... R$ 234.000,00 

 Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Su-
plementar autorizado pelo artigo 1º deste decreto 
será com recursos provenientes da anulação par-
cial das seguintes dotações orçamentárias:

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.01		  Unidade Orçamentária: Gabinete do 

Prefeito
02.01.00	 Unidade Executora: Gabinete do Prefeito

3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.33	 02.01.00.04.122.0002.2002	 26	

Passagens e Despesas c/ Locomoção R$ 1.000,00
3.3.90.36	 02.01.00.04.122.0002.2002	 28	

Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física R$ 1.000,00
		  02.		  ORGÃO: 

PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal da Educação
02.04.02	 Unidade Executora: Departamento de Ensino 

Fundamental
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.04.02.12.361.0007.2022	 211	

Material de Consumo R$ 6.000,00
3.3.90.36	 02.04.02.12.361.0007.2022	 215	

Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física R$ 6.000,00
		
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.09		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer
02.09.02	 Unidade Executora: Departamento de Esportes
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.09.02.27.812.0019.2048	 576	

Material de Consumo R$ 50.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.12		  Unidade Orçamentária: Secretaria 

Municipal de Obras
02.12.03	 Unidade Executora: Departamento de Qualidade 

Rural
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.12.03.15.452.0030.2072	 787	

Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 150.000,00
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.33	 02.12.03.15.452.0030.2072	 793	

Passagens e Despesas c/ Locomoção R$ 2.000,00
3.3.90.36	 02.12.03.15.452.0030.2072	 795	

Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física R$ 1.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária: Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora: Fundo Municipal de Saúde
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
4.4.90.00	 Aplicações Diretas
4.4.90.52	 02.13.01.10.305.0026.2065	 1013	

Equipamentos e Material Permanente R$ 1.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.17		  Unidade Orçamentária: Fundo 

Municipal de Assistência Social
02.17.00	 Unidade Executora: Fundo Municipal de Assis-

tência Social
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
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4.4.90.00	 Aplicações Diretas
4.4.90.52	 02.17.00.08.244.0055.2133	 1203	

Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00
4.4.90.52	 02.17.00.08.244.0055.2136	 1226	

Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.20		  Unidade Orçamentária: Fundo 

Social de Solidariedade
02.20.00	 Unidade Executora: Fundo Social de Solidarieda-

de do Mun. de Votuporanga
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.20.00.04.122.0038.2083	 1247	

Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.000,00
					   
TOTAL..................................... R$ 234.000,00 

 Art. 3º - Autorizado pela Lei 5528 de 11 de De-
zembro de 2014 art. 20 inciso II.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 07 de outubro 2015.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

Diretora de Departamento

Atos Administrativos

Editais de notificação

██ Convocação/Intimação
Ficam convocados os membros titulares da 

Junta de Recursos Fiscais do Município, nome-
ados por Portaria Executiva n.18118/2015, para 
comparecerem à sessão de julgamento que dar-
-se-á em local, data e horário abaixo e apresentar 
seus relatórios.

Ficam intimadas o requerente ou seu represen-
tante legal do julgamento dos processos abaixo.

-	 PAUTA DE JULGAMENTO:
-	 LOCAL: 	 Secretaria Municipal da Cida-

de-PROCON (auditório)
Rua São Paulo, 3.741 (próximo ao Paço Mu-

nicipal).
-	 DATA : 	 27/10/2015 (terça-feira)
-	 HORÁRIO: 	 09:00 horas 

Proc. Orig. Proc. J.R.F. Data Prot. Requerente

10929/2015 11592/2015 03/09/2015 Marta Lucia 
Fernandes 
Gouveia ME

13216/2015 11026/2015 09/10/2015 Luiz Carlos 
Martins de 
Oliveira

12022/2015 13396/2015 15/10/2015 Camila Cos-
ta Campos

Votuporanga, 20 de outubro  de 2015.
SANDRA R. LAMANA KANSO

Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Licitações e Contratos

Comunicados

██ SMGA – COMUNICADO - LEILÃO Nº 
002/2015 - PROCESSO Nº 271/2015
Objeto: Alienação de Bens Patrimoniais e Ma-

teriais sem Previsão de Aplicação. 
Comunicamos que, referente ao procedimento 

licitatório em epígrafe, tendo em vista o não paga-
mento a vista, a oferta pelo Lote 04 foi conside-
rada desistente com aplicação de multa de 20% 
do valor do lote arrematado, bem como suspen-
são do direito de licitar e contratar com a Admi-
nistração Municipal pelo prazo de 02 (dois) anos 
ao Sr. JURANDIR RAMOS MONTEIRO, CPF 
236.092.286-6.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 20/10/2015.

Rescisão

██ SMO - EXTRATO DE TERMO DE 
RESCISÃO AMIGÁVEL
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga
Contratada: DEMOP PARTICIPAÇÕES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equi-
pamentos, para execução de Capa de Pavimen-
tação Asfáltica em diversas Avenidas e Ruas do 
Loteamento Boa Vista I e II, neste Município de 
Votuporanga/SP.

Por mútuo consenso os CONTRATANTES 
resolvem fazer a presente rescisão amigável do 
contrato acima referido, nos termos do artigo 79, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res, sem qualquer ônus para as partes, ficando o 
objeto contratual no estado em que se encontra.

Tomada de Preços nº 020/2014 - Processo nº 
280/2014. Assinatura: 20 de outubro de 2015.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Gestão Administrativa – 

em exercício – 20/10/2015.

Aviso de Licitação

██ SME - AVISO DE LICITAÇÃO - MO-
DALIDADE CONVITE Nº 012/2015 - 
PROCESSO Nº 294/2015
OBJETO: Contratação de empresa especia-

lizada para promover o Programa de Avaliação 
de Desempenho dos Professores do Magistério 
Municipal.

ENCERRAMENTO: dia 28 de outubro de 2015 
(28/10/2015), às 13h30 (treze horas e trinta minu-
tos).

INFORMAÇÕES: Informações na Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa - Divisão de 
Compras e Licitações, no Paço Municipal, locali-
zado na Rua Pará nº 3227 - Centro, Votuporanga/
SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, ou 
pelo fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax 
(17) 3405.9711.

RETIRADA DO EDITAL: O Edital estará à dis-
posição dos interessados no endereço acima, no 
horário das 09h00 às 15h00. Ao retirar cópia deste 
Edital, os interessados deverão apresentar todos 
os seus dados cadastrais como: razão social, 
CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail, pes-
soa contato.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

em exercício – 20/10/2015

Secretaria Municipal da Saúde

Edital

██ VIGILÂNCIA SANITÁRIA
EDITAL Nº 061/2015
Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 

de dezembro de 2004, a PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE VOTUPORANGA, através da Secre-
taria Municipal de Saúde e Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária, comunica os despachos da 
coordenadora:

1- PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0228/15	
Razão Social: DANIELLE GRATTÃO ROVINA
Endereço: RUA SERGIPE – 3307 – PATRIMÔ-

NIO VELHO
Processo 0253/15	
Razão Social: NEUSA MARIA NOVAES DA 

SILVA
Endereço: RUA PIAUÍ – 2969 – PQ. 08 DE 

AGOSTO
Processo 0379/15-P	
Razão Social: MARCELO ALBANO BORTO-
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LETO
Endereço: RUA RIO NEGRO 2027 – COHAB 

BRISA SUAVE
Processo 0813/15-P	
Razão Social: FERNANDA DIAS SERENO 

MOLINA
Endereço: RUA SANTA CATARINA – 3975 – 

VILA SÃO VICENTE
Processo 0816/15-P	
Razão Social: MAURO ESTEVES HERNAN-

DES
Endereço: VILA SÃO VICENTE
Processo 0817/15-P	
Razão Social: PAULA DIAS SERENO HER-

NANDES
Endereço: RUA SANTA CATARINA – 3975 – 

VILA SÃO VICENTE 
Processo 0833/15-P	
Razão Social: UNI-IMUNE – UNIDADE DE VA-

CINAÇÃO LTDA
Endereço: RUA SÃO PAULO – 4179 – PATRI-

MÔNIO VELHO 
Processo 0834/15-P
Razão Social: PROTEGE SERVIÇOS DE VA-

CINAÇÃO LTDA
Endereço: RUA SERGIPE – 3348 – SALAS 

03/04 - VILA SÃO VICENTE
2 -  PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS
Processo 0178/15	
Razão Social: JANETE ANA ALVES LOUREN-

ÇO 31082369896
Endereço: RUA SÃO PAULO – 4148 – PATRI-

MÔNIO VELHO
Processo 0241/15	
Razão Social: ROSANGELA APARECIDA 

FRANCISCO - ME
Endereço: PRAÇA 31 DE MARÇO – 1496 - ES-

TAÇÃO 
Processo 0256/15	
Razão Social: SANDRA MARIA DA COSTA 

08660820851 
Endereço:  RUA PRIMAVERA – 3845 – JD. 

PRIMAVERA
Processo 0258//15	
Razão Social:  JOSÉ RONALDO DOS SAN-

TOS CARVALHO 27881147881
Endereço: RUA JOÃO VILLAR PONTES – 

3479 – BOX 29 – 1º DISTRITO INDUSTRIAL
Processo 0710/15-P	
Razão Social: CASA BUENO PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS LTDA - ME
Endereço: AV. PRESTES MAIA – 2893 – CIDA-

DE NOVA
Processo 0715/15-P	
Razão Social: CLEUZA APARECIDA CA-

NOLLA GRASSATTO
Endereço: RUA DAS AMÉRICAS – 2132 – PQ. 

RES. BELA VISTA
Processo 0803/15-P	
Razão Social:  ZULMIRA TREVISAN 

04598188804
Endereço: AV PRESTES MAIA – 2227 - ESTA-

ÇÃO 
Processo 0836/15-P	
Razão Social: EWERSON WENIS RABALHO 

FERREIRA - ME
Endereço: RUA ADELINO FAVARON – 209 - 

SIMONSEN
Processo 0848/15-P	
Razão Social:  JEFERSON ROBERTO BER-

TÃO
Endereço:  AV. VALE DO SOL – 4743 – VALE 

DO SOL
3 – PROCESSO DEFERIDO – BAIXA DE RES-

PONSABILIDADE TÉCNICA
Processo 0863/15-P	
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA
Endereço: RUA LEONARDO COMMAR – 1683 

– JD. SANTA IRACEMA
4 – PROCESSO DEFERIDO – ASSUNÇÃO 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo 0843/15-P	
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE VOTUPORANGA
Endereço: RUA ANTONIO MURASSE – 2680 – 

RES. PQ. SAÚDE
Processo 0865/15-P
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORAN-

GA
Endereço: RUA LEONARDO COMMAR – 1683 

– JD. SANTA IRACEMA
5 – PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO 

DE DADOS CADASTRAIS
Processo 0861/15-P	
Razão Social: COMUNIDADE DE RECUPE-

RAÇÃO NOVA VIDA
Endereço: ESTRADA VOTUPORANGA/SE-

BASTIANÓPOLIS DO SUL – S/N – ZONA RURAL 
Votuporanga, 21 de Outubro de 2015

 Danielli de Abreu Teodoro Leppos

Nutricionista – SM VISA



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Quarta-feira, 21 de outubro de 2015 Ano I | Edição nº 12 Página 5 de 5

SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. 
Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômi-
co
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.
sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 
- São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e 
Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidarie-
dade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - 
Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.
sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segu-
rança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previ-
dência Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br
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